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Vreadora 

Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2  26/2024, DE AUTORIA DO 

SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, QUE "DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO 

DE IMÓVEL PÚBLICO". 

O presente Projeto de Lei visa desafetar área doada através da Lei 

Municipal n° 5.524/2011, para o Grupo Maranatha de  Art'  Global 

Destaca-se que a desafetação tem por objetivo a conclusão do registro 

da área doada, junto ao CRI de Varginha. 

Sendo assim, para que a exigência do Cartório seja atendida, a fim de não 

causar empecilhos no registro da doação já autorizada. Relatamos Parecer favorável ao 

Projeto de Lei em questão, que se encontra revestido das formalidades legais e 

constitucionais. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, 
em 25 de setembro de 2024. 

CRISTOVÃO I S BOAS  
Vereador Relator 

Praça Governador Benedito Valadares, 11 - Centro - CEP 37002-020 - Varginha / MG - Telefone: (35) 3219.4757 
http://www.varginha.mg.leg.br  e-mail:  camara@varginha.mg.leg.br  / imprensa@varginha.mg.leg.br  


	Page 1

